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"Dispõe sobre crédito adicional especial no valor de R$ 10'044'15 (dez mil'.quarenta e

quatro reais e quinze centavos), destinados para Compras de Cestas Básicas"'

Odemil Ortiz de

Cabrália Paulista

Íàz saber que

02 AIO/ 2023

seguinte lei:

Art. 1". Fica o poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor

de R$ 10.044,15 (dez mil, quarenta e quatro reais e quinze centavos)' destinados as

seguintes dotações:

02 - Prefeitura MuniciPal

02.02 - Executivo

02.02.08 - Fundo Municipal de Assistência Social

08 - Assistência Social

08.244 - Assistência Comunitária

08.244.0005 - Proteção Social Básica

08.244.005.2061.0000 - Serv' Prot' Soc Bas-Bem Event' Vuln Temporária -Cesta

Básica

3.3.90.32.00 Material bem ou Serviço para distribuição gratuita R$ 10.044,15

Art. 2.. o crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de: Excesso RS 10'044'15

Art. 3'. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação'

Cabrália P sta. 05 de maio de 2023
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